
PREFEITURA MUNICIPAL 001
NOVA SANTA BARBARA

dckeg@m@
Processo Administrativo no 0271201

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução de pavimentação com pedra irregular, drenagem
pluvia!, meio fio e sarjeta em ruas do município de Nova
Santa Barbara - PR.

DATA DA ABERTURA: í8/0512015, às 14:00 horas.

DOrAÇÃO:
05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
00í - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
15.451.0120.01012m- Pavimentação de Vias Públicas, Construção de
Meio Fio, Sarjeta e Aguas Pluviais;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 830;
840; 850;
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações; 870; 880; 897.

VALOR nAÁXlfUO: Contrato de Repasse OGU no

81464012014/MAPA/CA|XA, Programa Planejamento Urbano,
no valor de R$ 18í.379,39 (cento e oitenta e um mil, trezentos
e setenta e nove reais e trinta e nove centavos), e a
contrapartida do Município no valor de R$ 4.í50,00 (quatro mil,
cento e cinquenta reais), num total de R$ RS í85.529,39,
(cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte e nove reais
e trinta e nove centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,% 43.3266-81oo C.N.P.J. N." 95.561.080/0001s0

E-mail: licitacao@nsb.er.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Nova Santa Bárbara, 28 de abril de 2.015.

coRREsPoruoÊrucrn INTERNA

Exmo. Senhor, Prefeito Municipal

REF. ABERTURA DE L|C|TAçAO

Solicito através deste que sejam tomadas providências no sentido de iniciar o

processo de CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA rXrCUçÃO DE PAV|MENTACAo coM

pEDRA TRREGULAR, DRENAGEM pLUVIAL, MEto Fto E SARJETA EM RUAS oo n,tunrcÍpro oE

NOVA SANTA BARBARA PR, referente ao Contrato de Repasse OGU 6.e

8l4641l20L4lMClDADES/CAIXA, Programa Planejamento Urbano, no valor de Rg

185.529,39 (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta e nove

centavos), sendo o repasse no valor de RS 181.379,39 (cento e oitenta e um mil, trezentos

e setenta e nove reais e trinta e nove centavos) e contrapartida no valor de RS 4.150,00

(quatro mil, cento e cinquenta reais). Desta forma, encaminho documentação técnica em

arquivo digital e orientações da GIDURLD/CAIXA para a realização do procedimento.

Sendo o que se apresenta para o momento,

I
lvan Satihiro Taga

Engenheiro Civil

Exmo. Senhor,

CTAUDEMIR VALÉRIO

Prefeito Municipal
Nova Santa Bárbara - PR

2b ott It

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, no 222 - Cenlro - Cep. 86250-000 - FonelFax (O43\ 266.1222
c.N.P.J. N.0 95.561.080/0001-60

Site - wwvr.nsb.pr.gov.br - E-mail: pmnsb@nsb.pÍ.oov.br - Nova Santa BaÍbara - Paraná

Atenciosamente,
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$ ismWeb llcitâcao llcitacao <licitacao@nsb.pr. gov. bÊ
r-,,r,.o trGo tk

Fwd: RETIFICAçÃO - CE GIGOV/LD í303/20í5-1 - CR
814640I2O14/MC|DADES - Aprovação Técnica - pM Nova Santa Bárbara
í mensagem

003

Rosa Bignardi <rosabignardi@gmail.com>
Para: lvan Tagami <ivanstagami@gmail.com>, licitacao@nsb.pr.gov.br

28 de abril de 2015 08:20

- 

Mensagem encaminhada 

-
De: gigovldO3@caixa.gov.br <gigovldO3@caixa. gov.br,
Dala: 27 de abril de 20'15 14148

f gunto: RETIFICAÇÃO - CE GlGov/LD 1303/201sí - CR }14uot2O14tMCtDADES - Aprovação Técnica -
PM Nova Santa Bárbara
Para: "pmnsb@nsb.pr.gov.bi' <pmnsb@nsb.pr.gov.bÊ, "ganafavalerio@hotmail.com,'
<ganaÍavalerio@hotmail.com>, "rosabignardi@gmail.com" <rosabignardi@gmail.com>

cE GTGOV/LD í303/2015 - RET|F|CAÇÁO

Londrina, 27 de abril de 2015

A Sua Excelência o Senhor

Claudemir Valério

PreÍeito do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara - PR

Assunto : Aprovação Técnica

Ref. : Contrato de Repasse OGU n'. B1464,u2ol4lMClDADES/CAlxA

Plano de Trabalho: 102215989

Programa PlanejameÍ o Urbano

Excelentíssimo Senhor

í RetiÍicamos o valor a ser licitado. O valor total, com BDI inclusive, devá ser R$ '185.529,39 ao

invés de R$ 185.379,39 inÍormado na mensagem abaixo.

Respeitosamente

mpsr/m.il.goqle.cqntnÍiuu/OfÀi= 2&ik= 1,163514b4d&üe$r= É&s€üclF inbo(&tF 1,tcffcl8€9d8m7&siml= t'lc'ÍÍcí 8egd8ffí/ 'll4

2 Estamos à disposição para esclarecimentGs, se necessários.
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001
Lina Paula Nassu

Assistente

Gerência Executiva de Govemo Londrina

Noel José de Souza

Gerente de Filial

Gerência Executiva de Govemo Londrina

De: GIGOVLD03 - Repasse OGU
Enviada em: quinta-feira, 23 de abril de 2015 17:06
Para: 'pmnsb@nsb.pr.gov.b/; 'pmnsb@nsb.pr.gov.bl; ,ganafavalerio@hotmail.com,;

'rosabignardi@ gmai l. com'
Assunto: CE GIGOV/LD 1303/2015-1 - CR 814640/2OI4iMCIDADES - Aprovação Tárrica - pM Nova Santa
Bárbara

cE G|GOV/LD 1303i2015

Londrina, 23 de abril de 2015

A Sua Excelência o Senhor

Claudemir Valério

Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara - PR

Assunto : Aprovação Técnica

Ref. : Contrato de Repasse OGU n'. 8í46/}0|20I4|MC|DADES/CAIXA

Plano de Trabalho: 1 022159€9

Programa Planejamento Urbano

ExcelentÍssimo Senhor

I lnÍormamos que a documentação técnica Íoi considerada apta quanto aos aspectos de
engenharia, podendo ser realizado o processo llcitatório para contratação de empresa para Pavimentacao
com pedra inegular, drenagem pluvial, meio Íio e sarieta em ruas do municipio de Nova Santa Barbara - PR.

1.1 O valor total resultante da licitação, com BDI inclusive, deverá ser igual ou inferior ao valor
aprovado em análise técnica pela CAIXA de R$ í85.379,39.

ttFs//mail.gimde.ccn/maih.íO/ai=2&ik=1i1635'l4b4d&vierv=É&seaíctFirbqSüF1,{cíc18e9d8fi37&siml='l.lcfic18egdtff37 2t4
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2 Concluída a licita.ção, a doc-umentação relacionada abaixo relativa ao processo licitatório o";"r0 05
ser apresentada pelo Contratado à GIGOV, pór oficio, conforme modelo anexoi ãnãi"0" ao SIC6NV eregistrada nas abas píocesso de Exe cução e êontntos/Subconvênio:

2.1 lnfoÍmamos que é de inteira responsabilidade do Convenente a observância do rol dos
documentos licitatóÍios previsto peta Portaria lnterministerial 50712011a seÍem inseridos no Sistema
de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, além dos citados acima exigidos pela
cAtxA.

3 Esclarecemos que as cópias dos documentos entregues à GIGOV Londrina deverão ter sua
aúenticidade atestada por servidor do municlpio mediante assinatura, carimbo com identiÍ'icação da função
e carimbo com indicação de "confere com o oÍiginal".

4 Solicitamos que, quando do encaminhamento, sejam enviados apenas os documentos
solicitados e que os mesmos sejam legíveis inclusive os inseridos no SICONV.

Respeitosamente

Lina Paula Nassu

Assistente

típsrrhÍil.g@lecüÍutÍdttrrlÍÀi=2&k= l{635í4Húüew-.É&serctFiÍrôo(EfF1,lcft18egúfrr/&siml=14cft18egúflS/ 314

a) Carta proposta da(s) empresa(s) vencedora(s) da licitaçáo;

b) Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora;

c) Cronograma ÍÍsico-financeiro proposto pela empresa vencedora da licitação;

.. d) Despacho de adjudicação da Licitação (exceto para SRp) ou nos casos de
dispensa ou inexigibilidade de licitação deverá ser 

-apresentadâ 
justificativa com o devido

embasamento legal;

e) Ato de homologação da licltação;

f) Contrato de execução dou Íomecimento - CTEF, firmado com a empresa
vencedora da licitação e, se for o caso, ou oúros instrumentos hábeis, tais como ôarta-
contrato, nota de empenho de despesa ou aúorização de compra;

g) Original da declaraçáo Íirmada pelo Compromissário ou por seu representante
legal, desde que comprovada a delegaçáo de poderes, atestando (ue a liciiação ou o
processo de dispensa atendeu às formalidades e aos requisitos dispostos na l-egislaçáo
vigente e ao Decreto 7.983 (a paÉ.Í de 081u12013), inclusive quanto à forma de punticaçâo,
aceitando pareceres emanados por órgão de controladoÍia Geral do ente ou de Íribunai oe
Contas de vinculação , conforme modelo anexo;

- h) Original da declaraçáo emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo
ConvenentdMunicÍpio atestando que a empresa vencedora da licitação, ou do piocesso de
dispensa, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de
empresa pÚblica ou de sociedade de economia mista, sendo de inteira responsabilidade do
Convenente/Municlpio a Íiscalização dessa vedação, conÍorme modelo anexo;
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cerência Executiva de covemo Londrina 

0 0 0

Noel José de Souza

Gerente de Filial

Gerência Executiva de Govemo Londrina

Rosa

lEl Dêclarações Licitação Obras.zip: 1oK

4t4
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licitacao licitacao < licitacao@nsb.pr.gov. bÊ

Fwd: cE Glcov/LD í303/20ís-í - cR aí4640/20í4lMctDADES - Aprovação
Técnica - PM Nova Santa Bárbara
l mensagem

Rosa Bi gnardi <rosabignardi@gmail.com>
Para: licitacao@nsb.pr. gov. br

23 de abril de 20í5 18:00

- 

Mensagem encaminhada 

-
De: gi govld03@caixa.gov.br < gigovld03@caixa.gov.br>
Data: 23 de abril de 201S í7:06
Assunto: CE GIGOV/LD 1g13t2}1ç,t - CR 814640/20í4lMCtDADES _ Aprovação Técnica - PM Nova Santa

PaÍa: "pmnsb@nsb.pr.gov.bl,'<pmnsb@nsb.pr.gov.br>, "ganafavalerio@hotmail.com,,
<ganafavalerio@hotmail.com>, "rosabignardi@gmail.com; <rosabignardT@gmail.com>

cE GTGOV/LD '1303/2015

A Sua Excelência o Senhor

Claudemir Valério

Prefeito do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara - PR

Assunto : Aprovação Técnica

Ref. : Contrato de Repasse OGU n'. 81464U2014lMCtDADES/CA|XA

Plano de Trabalho: 1022159€9

Programa Planejamerúo Urbano

Excelentíssimo Senhor

í lnformamos que a documentação técnica foi considerada apta quanto aos aspectos de
engenharia, podendo ser realizado o processo licitatório para contratação de empresa para Pavimentacao
com pedra inegular, drenagem pluvial, meio Íio e sarjeta em ruas do municipio de Nova Santa Barbara - PR.

1.1 O valor tolal resultante da licitação, com BDI inclusive, deverá ser igual ou inferior ao valor
aprovado em análise técnica pela CAIXA de R$ í85.379,39.

llQsr/mail.google.can/mdUúúni=28ik=146)514b4d&viÉ\,=pt&searctFirbo(&fF14ce81,lac80a26í2&siml=1,1ce81,1ac80a262

Londrina, 23 de abril de 2015

1t3



2410412015 E mdl dê lsmweb - sdçoe§ púa lrterrd - Fwd: cE Gl@vÂD íGzo15;1 - cR 811ôtozol,úMctDÂDEs - Aprovaç& Técric8 - ru Nova sa...2 ConcluÍda a licita.ção, a {n-umentaçáo relacionada abaixo relativa ao processer apresentada pelo contratâdo à GrGoú,;il;íciil contorme modeto anexo, .r"r::l'tjf'3133i'r:P08registrada nas abas processo de Execuçáo e 'Cofuaostsuoconvenio:.

a) Carta proposta da(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação;

b) Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora;

c) Cronograma fÍsico-Íinanceiro proposto pela empresa vencedora da licitação;

.. d) Despacho de adjudicação da Licitação (exceto para sRp) ou nos casos de
dispensa ou inexigrbiildade de riiitação deveÉ ser ipÀentadá justificatíra .om íãérioo
embasamento legal;

e) Ato de homologaçâo da licitação;

0 Contrato de execução e/ou fomecimento _ CTEF, Íirmado com a empresa
vencedora da licitação e, se for o caso, ou oúros instrumentos hábeis, tais comà ôarta-
contrato, nota de empenho de despesa ou aúorização de compra;

g) originar da decraraçáo Íirmada pero compromissário ou por seu representante
legal, desde que comprovada a delegaçáo cre poderes, atestando iue " ricii.fàà o, oprocesso de dispensa atendeu às formalidades e aos requisitos dispostos na l'egislação
vigente e ao Decreto 7.983 (a partir de oet/o/u2013), inclusivê quanto à'Íorma oe puLiúaiao,
aceitando pareceÍes emanadGs por órgáo de controladoria Geial do ente ou de iriounãi oe
Contas de vinculação , conforme modeio anexo;

^ h) originar da decraraçáo emitida pera empresa vencedora da ricitação ou pero
convenentey'_Município atestando que a empresa vence<iora da licitação, ou oo piocessó de
dispensa, não possui em seu. quadro societário seruidor público oa átiva, ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de inteira responsabiliãade do
Convenentey'MunicÍpio a Íiscalização dessa vedaçáo, corúorme modelo anexó;

2.1 lnÍormamos quo é de intoira responsabilidade do Convenente a observância do rol dos
documontos licitatóÍios previsto pela Portaria lntermlnisterial 5[7l2o11a serem inseridos no Sistema
de Gestilo de Convônios e Contratos de Repasse - SICONV, além dos citados acima exigidos pela
cAtxA.

3 Esclarecemos que as cópias dos documentos entregues à GIGOV Londrina deveráo ter sua
aúenticidade atestada poÍ servidor do municÍpio mediante assinatura, carimbo com identiÍicação da Íunção
e carimbo com indicação de "coníere com o orlglnal,,.

4 Solicitamos que, quando do encaminhamento, sejam enviados apenas os documentos
solicitados e que os mesmos sejam logívels inclusive os inseridos no SICONV.

Respeitosamente

Lina Paula Nassu

Assisterúe

GeÍência Executiva de Govemo Londrina

lÍ&8:/mÍil.go0gle.cqn/mdlii,ítÍI?t -z&ik=1{616í4baGüew=É&sscfFlnbq&úFí{ce8í.tac80az6EEsiml=1{ce81/lac80a262 2n
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009
Noel José de Souza

Gerente de Filial

Gerência Executiva de Govemo Londrina

Rosa

Jql Declarações Licitação Obras.zip
- 10K
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MEMORIAL DESCRITIVO DE PAVIMENTAÇÃO
EM PEDRA IRREGULAR

1 _ GENERALIDADES:

a-) Pretende-se através do presente memorial técnico, descrever de forma detalhada a
execução da obra de pavimentação de pedra irregular e galeria de água pluvial (Ligação das
bocas-deJobo até os pv's existentes), a ser implantado nas Ruas Maria José Bittiniourt e
Augusto José de Abreu, no Jardim Esperança, cidade de Nova Santa Biírbara-pr
b) A largura da rírea a ser pavimentada é variável, conforme projeto de pavimentação em
Pedra Irregular que foi devidamente implantada in loco por profissionais do município.

2 - TERRAPLANAGEM

2.1 -REMOÇÁOELTMPEZA

O leito natural das vias públicas será removido com a motoniveladora, as camadas
superficiais das ruas a serem executadas pavimentações em pedra inegular, fazendo o
nivelamento do mesmo e os excedentes retirados com pá canegadeira e transportados com
camiúão basculantes, todo este serviço será executado pela empresa contratada para este
finalidade.

2.2. CORTES

Os cortes serão executados quando houver necessidade de escavar conforme o greide das
ruas com motoniveladora e pá canegadeira obedecendo ao nivelamento das ruas.

2.3- ATERROS

Os atenos serão executados quando houver necessidade de aterrar conforme o greide das
ruas, serão importados material de primeira categoria e espalhadas com motoniveladora e
de 100% do Próctor normal com umidade necessária.

3 _ COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLEDRICA.

Após a verificação do índice de compactação, e em sendo satisfatório, será espalhada
manualmente uma camada de solo argiloso, entre o meio fio existente, numa espessura
média de 20 (vinte) centímetros que constituirá a cancha de assentamento de pedras
poliédricas. O material da referida cancha poderá ser proveniente da iárea de empréstimo de
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imóvel rural de domínio público municipal, a empresa contratante deverá efetuar o serviço
da cancha com seu espalhamento e regularização paÍa o assentamento o carregamento e o
respectivo transporte da jazida será por conta do contratante.

5 _ LIMPEZA DA OBRA / ACABAMENTO FINAL

As pedras inutilizadas bem como quaisquer detritos serão removidos da área de
abrangência das vias ora pavimentadas. Apos a compactação final das pedras poliédricas,
será espalhada camada final superficial de pó de pedra, espalhado com vassoura, de forma
manual para preenchimento final dos vazios entre as pedras.

6 - CONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, propriamente dito, exigem-
se os seguintes controles:

! O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões
e seções transversais típicas estabelecidas pelo projeto geométrico;

o Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento
definitivo não é permitida a passagem, sobre o mesmo de animais e veículos
automotores;

o A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver
excessivamente molhado (saturado);

o Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e verificadas as

condições de aplicabilidade;
. O solo utilizado no colchão deverá obedecer aos seguintes parâmetros:

4- PAVTMENTAÇÃO

As pedras poliédricas serão extraídas da jazida, cuja composição rochosa seja adequada
para corte homogênea das pedras, e deverão ser carregadas e transportadas ao local da ôbra,
sendo o transporte deste material por conta da contratada, devenào ser depositado junto a
lateral da pista, serão assente de forma manual com utilização de marreta para fixaçao das
mesmÍs no colchão de base, de forma homogênea, deixando o menor espaço possível entre
as mesmas. concluÍdo os assentamentos de pedras, será espalhada uma camada de material
utilizada na base para preenchimento de vãos das pedras.Em seguida será compactado logo
após o termino do assentamento das pedras que as mesmas possam acomodar previamente
na base; a segunda rolagem será efetuada necessariamente com rolo liso côm solo da
cancha com teor de umidade satisfatória, quer seja após a oconência da primeira chuva ou
posterior a aplicação de água com caminhão pipa, para proporcionar o travamento das
pedras .



0t9

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua llUalfredo Bittencourt de Moraes, no 222, l(t+313266-81OO,

CNpJ no 95.561.080/000i -60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - paraná

- Índice de Plasticidade < 6;
- Limite de Liquidez < 25;
- Expansão < lyo.

o O material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e da pavimentação
deverá obedecer às seguintes especificações:
- Indice de Abrasão Los Angeles < 40%;
- Ensaio de durabilidade em ciclos som sulfato de sódio, apresentar desgaste < l5%
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DISPOSITTVOS DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA

1 - OBJETTVO

Esta especificação tem por objetivo definir e orientar a execução dos dispositivos de
drenagem pluvial urbana em obras rodoviárias sob ajurisdição do bnptpn.os^dispositivos
aqui considerados são apresentados no .,Álbum 

de projetos - tipo', do DER/pR.

2-DEFrNrÇÃO

A drenagem pluvial urbana consiste em um sistema de coleta e remoção das águas pluviais
precipitadas nas áreas urbanizadas, reconduzindo - as através de uma rede coletorá a local
adequado, seja este rio, fundo de vale ou outra rede de maior capacidade, onde seu
direcionamento não cause erosão, desbanancamento, inundações ou quáisquer outros danos
ás áreas adjacentes.
os dispositivos de captação e direcionamento constituintes do sistema de drenagem pluvial
urbana são os seguintes:

- Bocas de lobo: são dispositivos executados junto aos meios-fios com sarjeta. para captar
as águas pluviais, conduzindo-as à rede coletora. Podem ser executadas bocas de lobo
simples ou duplas, em funções da vazão de chegada das águas ao ponto de captação. São
constituídas por uma caixa centrada no meio-fio, para entrada de água no nível do fundo da
sarjeta e tampa de concreto ao nível do passeio.

- Caixas de ligação: São dispositivos auxiliares, construídos para permitir a mudança de
declividade da rede coletora, e dos diâmetros dos tubos empregados. São subterrâneos, não
visitríveis, e suas dimensões definidas em função dos diâmetros dos tubos a etas ligados.

- Poços de queda e de visita: dispositivos cuja função é permitir a inspeção, limpeza e
desobstrução da rede coletora. Devem ser executados sempre que houver mudança de
direção da mesma, cruzamentos de ruas, a montante da rede e em trechos longos sem
inspeção Podem ser executadas com queda intema para controlar a declividade da rede.

- Rede coletora: rede coletora é responsável pela condução das águas pluviais. É constituída
por tubos de seção circular, normalmente considerados para os tubos são as seguintes:

l) - Tubos de concreto simples: São utilizados para diâmetros de até 0,60m, desde que em
regiões não submetidas a trafego pesado.
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2) - Tubos de concreto com armadura simples: são utilizados em qualquer diâmetro,
desde que em regiões não submetidas a tráfego pesado.

3) - Tubos de concreto com armadura dupla: são utilizados em regiões submetidas á ação
de tráfego pesado.

O assentamento, quando em área não trafegável, será efetuado sobre base de
argila.

3 _MATERTAIS

Todos os materiais utilizados deverão satisfazer ás especificações aprovados pelo
DER/PR, a saber:

- cimento - "recebimento e aceitação de cimento portland comum e portland de alto
forno".
- Agregado Miúdo: "Agregado Miúdo para concreto de cimento,'.
- $gre8ado Graúdo: "Agregado Graúdo para concreto de cimento".
- Agua: "Agua para concreto".
- Concreto: ' Concreto e Argamassas:
- Aço: "Armaduras para concreto armado".
- Formas: "Formas e cimbres".

Os dispositivos executados em alvenaria deverão utilizar tijolos maciços, requeimados, de
categoria "c", atendendo ao disposto na norma NRB 7170 da ABNT.
O concreto utilizado nos dispositivos deverá ser dosado experimentalmente paÍa uma
resistência característica á compreensão simples, aos 28 dias, de 20 Mpa.
O concreto deverá ser preparado de acordo com o prescrito nas normas NRB 6 I 18 e NRB
7178 da ABNT.
O material utilizado no tampão de concreto utilizado nos poços de queda deverá atender
ao disposto na NRB 6598 da ABNT.

4 - EQUIPAMENTOS

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalização, devendo dela receber
aprovação, sem o que não será dada a autorização para o início dos serviços.

Os equipamentos básicos para a execução dos dispositivos de drenagem pluvial urbana
compreendem:

Os equipamentos deverão ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser necessário
para a execução satisfatória dos serviços.
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- Betoreira, depósito de água, carrinho de concretagem, vibrador mecânico e ferramentas
manuais próprias dos serviços de carpintaria, alvenaria de tijolos e acabamento.

5-E)GCUÇÃO

5.1 -BOCADE LOBO EMALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO

As etapas listadas nas alíneas "a" até .,G', são os poços de visita e bocas de lobo em
alvenaria de blocos de concreto:

a) - Escavação: esta etapa será parte integrante da escavação das trincheiras para
assentamento dos tubos de concreto da rede coletora:

b) - Regularização e compactação do fundo:
c) - Umedecimento do solo.
d) - Execução das paredes da caixa em alvenaria de blocos de concreto, sendo os

blocos assentados com argamassa de cimento de l0Mpa. Ajustar a entrada dos
tubos da rede coletora com rejunte da mesma argamassa;

e) - Execução, nas paredes intemas, de chapisco com argamassa de cimento e areia,
traço 1:3, emboço e reboco;

Í) - Complementação das laterais com o material escavado;
g) - Reaterro e compactação; esta etapa deverá ser parte inte$ante do aterro e

compactação da rede coletora.

5.2 - REDE COLETORA

As etapas para assentamento da rede coletora são as seguintes:

a) - Escavação da trincheira, com as declividades e profundidades indicadas no
projeto, em largura superior ao diâmetro do tubo em duas vezes o seu diâmetro;

- Instalação dos tubos de concreto;

- Aterro das laterais do tubo com o material escavado, desde que este seja de boa
qualidade. Atero deverá ser feito em camadas de 20cm, sem controle de compactação,
utilização de compactador vibratório.

- Execução do reaterro mecânico com a própria retroescavadeira da escavação, até se
atingir uma espessura de 100 cm acima da geratriz superior extema do tubo. Deverá ser
utilizado próprio material escavado, desde que seja de boa qualidade. A compactação do
material de reaterro deverá ser executada em camadas individuais de 20cm de espessura,
por meio de "sapos mecânicos", placas vibratórias ou soquetes mecânicos.
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a) - o controle geométrico será realizado através de métodos topográficos correntes
avaliando- se o alinhamento, declividade, dimensões e cotas d-e dispositivos de
captação e inspeção.

b) -A Íiscalização apreciará, de forma visual, as condições de acabamento.

6.2 - CONTROLE TÉCNOLOGICO

a) - O.controle tecnológico do concreto empregado nos dispositivos de drenagem
pluvial urbana será realizado pelo rompimento de corpos dó prova á compreeÃão
simples, aos 7 dias de idade, de acordo com o prescrito na NRB 6l tS da ABNT ,
para controle assistemático.Para tal, deverá ser estabelecida, previamente, a relação
experimental entre as resistências à compreensão simples aos 7 e aos 2g dias.

b) - O controle tecnológico dos tubos empregados deverá atender ao prescrito na
NRB 9794 da ABNT. Em principio, serão executados apenas ensaio a compreensão
diametral, atendendo ao definido na NRB 9795 da ABNT, formando-se àmostras
de duas peças para cada lote no máximo 100 tubos, de cada diâmetro utilizado.
Ensaios de permeabilidade e absorção somente serão exigidos se existirem
suspeitas quanto às características dos tubos utilizados.

c) - Em caso de suspeitas quanto à qualidade, os tijolos empregados na confecção dos
dispositivos em alvenaria de tijolos, serão submetidos ao ensaio à compreensão
definido na NBR 6460, formando-se duplas conforme o previsto na NRB 7170.

6.1 - CONTROLE GEOMÉTRICO E DE ACABAMENTO

6.3 -ACETTAÇÂO

6.3.1.- ACETTAÇÃO DO CONTROLE GEOMÉTRTCO E DE ACABAMENTO.

O serviço será aceito, à luz deste item, desde que sejam atendidas seguintes condições:
a) - O acabamento serájulgado satisfatório;
b) - As característica geométricas previstas tenham sido obedecidas. Em especial, as

variações para mais ou para menos do diâmetro do tubo, em qualquer seção
transversal, não devem exceder a I % do diâmetro interno médio. As dimensões
dos demais dispositivos não difiram das de projeto, de mais do que 50Á, e em
pontos isolados.

c) - O alinhamento dos tubos não possua variação maior que 2 (dois graus.).
d) - O encaixe dos tubos não apresente variação maior do que 2% (dois por cento) do

seu diâmetro.

6_CONTROLE
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6.3.2. -ACEITAÇÃO DO CONTROLE TECNOLóGrCO

o servigo será aceito, à luz deste item, deste que seja atendidas as seguintes condições:

a) - A resistência à compreensão simples estimada para o concreto, definida na NBR
6118 da ABNT para controle assistemático, seja igual ou superior à resistência
característica especifi cada.

b) - Resistência à compreensão diametral obtida nos ensaios efetuados seja igual ou
superior aos valores mínimos especificados na NBR 9794, para a classei dúmetro
de tubo considerado;

c) - Os tijolos utilizados sejam julgados, pela fiscalização, como de qualidade
satisfatória.

7-MEDrÇÃO

Os serviços relativos à confecção do sistema de drenagem pluvial urbana, executados
e recebidos na forma descrita, serão medidos, em separado, para cada dispositivo, de
acordo com os seguintes itens.

a) Escavação: será determinado o volume escavado para a execução da rede coletora e
demais dispositiva, classificado e expresso em metros cúbicos. Será feita distinção em
relação ao processo de escavação empregado (manual ou mecânico). Volumes de
escavação considerados excessivos pela fiscalização, não serão objeto da medição.

b) Apiloamento: será determinado o volume de solo apiloado, destinado à eventual
complementação do espaço resultante da retirada das formas, expresso em metros
cúbicos. Volumes de apiloamento considerados desnecessários pela fiscalização não
serão objeto de medição

c) Formas: será avaliada a área de formas utilizada, expressa em metros quadrados.
d) Revestimento em argamassa de cimento e areia: será determinado a metragem do

revestimento das paredes internas nos dispositivos em alvenaria de tijolos, expresso
em metro quadrado.

e) Concreto: será determinado o volume de concreto aplicado, conforme o tipo, expresso
em metros cúbicos.

f) Alvenaria de tijolos:, quando prevista, será medida pela área executada, expresso em
metros quadrados.

g) Aço: O aço utilizado nas formas nas armaduras e escada tipo "marinheiro", será
medido em função de sua aplicação, expressa em quilogramas.

8 _PAGAMENTO

a) - Escavação: O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços
executados com base no preço unitário proposto, o qual representará a



025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA SANTA gÁRB.{RA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Al43l3266€iOO,

CNPJ no 9S.S6i.080/000í-60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - paraná

compensação integral para todas as operações, transportes, mão de obra,
equipamentos, encargos e eventuais necessários à completa execução do item
considerado.

b) - Apiloamento: O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços
executados, com base no prego uniÍârio proposto, o qual representará compensação
integral para todas as operações, transportes, mão deobra, iquipamentos, àncargos
e eventuais necessários á completa execução do item considerado.

c) - Formas, concreto, alvenaria de tijolos, aço e revestimento em argamassa de
cimento e areia: O pagamento será feito, após a aceitação e a ,rr"dição do,
serviços executados com base no preço uniüírio proposto, o qual repràsentará
compensação integral para todas as operações, transportes, mão de obra,
equipamentos, encargos e eventuais necessários á completa execugão do item
considerado.
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CALÇADAS

Será executada calçada de concreto desempenado na espessura de 5cm, com
traço l:3:5, Fck=12,0 MPa A execução dessa pavimentação será feita sobre leito de brita
lançado sobre o solo já compactado e nivelado e deverá ser sarrafeado e alisado com a
desempenadeira de madeira ou de aço, com o concreto úmido, bonifando-se argamassa
com areia fina e média de forma a Íicar o mais liso possível, mas antiderrapante, coir juntas
de dilatagão com espaçamento de no mínimo 1,50m, este calçamento diverá r.spãitu. a
largura de 2,00 metros, confome projeto.

Nos locais onde existam obsüáculos que atrapalhem o fluxo de pedestre
(conforme projeto), deverá ser feita a remoção ou demoligão destes obstáculo. e port".io.
regularização do terreno para a recomposição da calçada conforme o descrito
anteriormente. o entulho e os materiais não sujeitos a reaproveitamento de qualquer
demolição ou remoção, serão transportados e levados a bota-fora adequado e aprovádo pela
fiscalização.
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RAMPAS DE ACESSO (PNE)

Serão executadas em piso de concreto com 7 cm de espessura, Fck: 12 Mpa.

As juntas entre as rampas e a guia ou o pavimento da calçada deverá ter sua
espessura média não superior a 5 mm, e deverá ser feita com material flexível.

- A inclinação das rampas apresentada no projeto poderá ser ajustada
conforme levantamento do local de sua implantação a ser verificado in loco pela e-mpresa
executante, variando de acordo com o desnível entre a sarjeta e o passeio, mas não deverão
ter a inclinação superior a prevista na NBR 9050 (8,33o/o).

_ A pintura deverá ser efetuada utilizando-se para tanto gabaritos e faixas
contendo o "símbolo intemacional de acesso", com pictograma brúo inserido num
quadrado de fundo azul de 1,20m de lado, respeitando as recômendagões da NBR9050; a
aplicação da tinta ao piso deverá ser efetuada através de pistola ,.a frio',, mesmo pro..rro
utilizado para pintura virlria a fim de aumentar a vida útii das marcagões; a tinta utilizada
deverá ser especíÍica para demarcação viária.

Simbolo intemacional de acesso
(pictograma branco sobre fundo azul 1,20mX1,20m)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOYA SAITTA BÁRBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraês, no 222, A@ll3266{íOO,

CNPJ no 95.56í.080/000í -60,
CEP 86250{00 - Nova Santa Bárbara - paraná

MEIO-FIOS E SARJETAS

os meio'fios e sarjetas serão moldados por extrusão do concreto por máquina de

perfil contínuo, com seção transversal de acordo com o projeto. o concreto a ser utilizado,

deverá ter fck = l5MPa e consumo mínimo de 250kg de cimento por metro cúbico de

concreto e apresentar plasticidade e umidade tais que após ser processado na extrusora,

deverá constituir uma massa compacta sem buracos ou ninhos. para a cura do concreto será

utilizado o método da inigação ou aspersão de água em intervalos freqüentes. Após a
extrusão, antes da cura total do concreto, as superÍicies deverão ser alisadas com

desempenadeiras de aço. o alinhamento deverá apresentar perfeita concordância com as

modificagões de direção e curvas. o rebaixamento das guias devení ser executado antes da

cura do concreto para permitir um bom acabamento.

lvan Satihrrc Tagamt
Enoenheuo CMI

CREA PR 104407/D
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Obra: Rede de Escoamento e Drenagem de Águas pluviais
Local: Jardim Esperança - Nova Santa Bárbara - pr.

1. PARÂMETRoS E cRITÉRIos BÁsICos coNsIDERADos No PRoJETo

Dados Pluviométricos

Foram considerados, no presente projeto, os dados de intensidade de chuvas do
posto de Londrina, tendo em vista possuir precipitações médias anuais semelhantes
às do Município de Sertanópolis, sendo a intensidade de precipitação máxima
calculada conforme a fórmula abaixo:

. K.TrEl: 

- 

. sendo(t+to)!

i = Intensidade de chuva crítica (mm/tr);
Tr = Tempo de recorrência (anos);
t - Tempo de duração da chuva (min.);
K, to, m, n = Parâmetros determinados para a estação pluviométrica.

Portanto, no cálculo específico para o posto de Londrina, temos a fórmula seguinte:

. 3132,S6.Tro'oe3
t:

(t + 39;o,ere

Método utilizado no cálculo das vazões

As vazões foram determinadas pelo Método Racional, conforme a fórmula abaixo:

Q=C.r.A sendo

Q = Vazão no ponto considerado 1m3/s.);
C = Coeficiente de escoamento superficial;
I = Intensidade média de precipitação (m3/s.Ha.);

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua Walfredo Bittêncourt de Moraes, no 222, t(4313266{íOO,

CNPJ no 95.561.080/0001 _60,
CEP 86250400 - Nova Santa Bárbara _ paraná

MEMORIAL DE CÁLCULO DE GALERIAS DE ÁGUAS
PLUVIAIS
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PREFEMURA MUNICIPAL DE NOVA SAIITA BÁRBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, A(4313266{í00,

CNPJ no 95.56í.080/000í -60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - paraná

Tempo de Recorrência

Foi considerado o período de 5 (cinco) anos pÍuâ o cálculo da tubulagão,
considerando serem trechos a jusante com tendência a absorver contribuições
futuras, conforme cálculo.

2. DTSPOSIÇÃODOSCOLETORES

Coletores

A rede coletora foi projetada, locada nos eixos das ruas, podendo haver algum
deslocamento em função das características topográficas locais.

Todos os trechos foram calculados baseados no greide final proposto no projeto de
pavimentação asfáltica do loteamento.

Os coletores são formados por tubos circulares de concreto, sendo:

- Tubos de O 400mm sem armação (galeria principal);

Tempo de Concentração

É considerado como o tempo em que a água percorre as superficies até a boca de leão
mais próxima, acrescido do tempo de escoamento no interior do coletor, desde o
engolimento até a seção considerada e é representado pela seguinte fórmula:

Tc=Ts+Tg sendo,

Ts = Tempo gasto pela água para perconer telhados, calhas, calçadas,
etc., sendo compreendido entre 3 a 20 segundos. Segundo recome_ndações feitas no
.RELATORIO DO ESTUDO PARA O CONTROLE DA EROSÃO DO NOROESTE
DO PARANÁ", este valor não deve ultrapassar a l0 minutos, sendo este valor mínimo o
considerado no presente projeto para o cálculo de dimensionamento das galerias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, A(4313266{jOO,

CNPJ no 95.561.080/000i60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - paraná

Tg = Tempo de escoamento nas galerias, levando_se em conta a
velocidade média de escoamento e a extensão de percurso nas galerias e é representado
pela seguinte fórmula:

Tc=r' tv sendo,

V = Velocidade média no tubo em m/s.

L = Extensão do percurso em m,

CoeÍiciente de Essoomento SuperÍicial

O coeÍiciente de escoamento superficial é considerado como a relação entre o pico de
vazão por unidade de área e a intensidade média de chuva.

Para o presente projeto, foi utilizada na maioria dos trechos, a média dos índices
recomendados pelas normas e aprovados pelo Conselho Diretor do Projeto Noroeste do
Paraná, sendo:

C =0,80 para á.,reas cobertas ou pavimentadas;

C=0,30 para ríreas descobertas, sem telhados ou com pavimentos
permeáveis.

Tal índice intermediário foi, portanto, adotado neste projeto como sendo:

C=0,6
Dimensionamento dos Coletores

Para o dimensionamento dos coletores foi utilizada a fórmula de Manning, abaixo
representada:

Rz13tr12
,onde

ll
v:



{s áreas drenadas, para efeito de aplicação do Método Racional, foram obtidas a partir
de medição direta em planta na escala 1 : 1.000.

As áreas consideradas para este projeto são aquelas definidas pelos locais
imediatamente atendidos pelas tubulações e pelas áreas adjacentei próximas,
considerando as características topográficas locais.

Planilhas de Cálculo (dimensionamento) e Plano Geral de Drenagem

As planilhas de cálculo e os desenhos de projeto, em anexo, apresentam o plano geral
(layout) da rede de escoamento e drenagem.

nSa agamt
Engentpro Cml

CREA PR 1044O7D

032

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua Walfredo BittencouÉ de Moraes, no 222, A(4313266_g100,

CNpJ no 95.561.080/000í_60,
CEP 86250{00 - Nova Santa Bárbara _ paraná

V = Velocidade de escoamento em m/s;
R = Raio hidráulico da seção de vazão em m;
I = Declividade superficial em m/s;
n = Coeficiente de rugosidade.

Para a tubulação de concreto, no caso do referido projeto, o valor n = 0,015
As velocidades limites adotadas para os coletores são:

Vmáx = 7,00 m/s
Vmín. = 1,00 m/s

Para os tubos s0,40m., s0,50m. e s0,60m. adota-se sempre declividade mínima de
l%, visando evitar possíveis assoreamentos nas tubulaçôes.

Área Drenada
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ENTO ART/RRT Nô: 20í s,l7tí84

omadoÍ: NOVA SANTA BARBARA

BDI COt'l Dêso 54ô/"

quertâ.Íelrâ, 8 de ebrll de 20í5

PLANEJAMENTO URBANO No do contrato: í022í59{9 / 20í4
I *"***.... I
| 88,52%(hor.) |

I uo,r.xt,nr.t IEm ndlmonto: Pâvlm€ntacâo com melo Ílo ê em rues do mun de Novâ Sántâ BâÍbârâ . PR

ITEM DÊscRrçÃo Do sERvrço UNID. OUANT COM

PREÇ.UNIT. TOTAL
1 RUA ARIA JOSE BITTENCOURT íz).639,98
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1.1 PLACA DE OBRÂ ÉM CHAPA DE ACO GAI-VANI?ÁDO (2,40xt,som.) m2 3,60 3/3,47 1.236.49 742091001

1.1.2 SERVICOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENÍACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS, ÂCOMPANHAMENTO E rn2 2.230,22 0,3s 869,79 7U72
1.2 DRENAGEM DE ÁGUAS PLuvtArs

1.2.1 GALERIAS

1.2.1.1 ÊSCAVACAO MEC VALA N ESCOR MAÍ íA CAT C/RETROESCAV ATE 1,50M m3 87.00 5,89 512,43 306í
1.2.1.2 TUBO CONCRETO SIMPLES CLASSE .PSí PB NBR-8890 DN 4OO MM P/AGUAS PLWAIS m 60,00 28,56 í.713,60 778'l - lnsumos

1.2.1.3 ASSENTAMENTO DE TUBOS DE CONCRETO DIAMETRO = 4o0MM, SIMPLES OU ARMAOO, JUNTA EM m 60,00 26,74 1.604,40 73724
1.2.1.4 REATERRO DE VAI:A/CAVA SEM CONTROLE DE COMPACTAçÁO, UTILIZANDO RETRO-ESCAVADEIRÁ E m3 75,21 í 1.84 890,49 73964/005

1.2.2 BOCAS OE LOBO

ESCAVACAO MEC VALA N ESCOR MAT 1A CAT C/RETROESCAV ATE Í.50M1.2.2.1 m3 28,70 5,89 169,04 306í
1.2.2.2 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ÊSÍRUTURAL 14X19X29 CM, (ESPESSURA í4CM), FBK = 4,5 MPA, ín2 38,10 88,78 3.382,52 89478
1.2.2.3 FORMA ÍABUAS MADEIRA 3A P/ PECAS CONCRETO ARM, REAPR 2X, INCL MONTAGEM E DESMONTAGEM m2 31,00 5A,88 1.825,28 74007t002

1.2.2.4 @úM(1/2}.FoRNEClMENTo/coRTE(PERoADE'l07o)/DoBRÂ/ kg 70,00 8,53 597,í0 742 lOO2

1.2.2.5 CONCRETO FCK='1sMPA, PREPARO COM BETONEIRA, SEM LANCAMENTO m3 1,70 386,25 656,63 6045

1.2.2.6 CONCRÉTO FCK=2sMPA, VIRAOO EM BÊTONEIRA, SEM LANCAMENTO m3 ,,50 408,93 6't3,40 73972J001

1.2.2.7 LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM ESTRUTURAS m3 3,20 í 11,49 356,77 711571OO3

1.2.2.4 LASTRO DE BRITA m3 1,70 s4,20 '160, í4 141d4t004
1.2.2.9 IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM ARGAITASSA DE CIMENTO E ARÉ|A ([itEDlA), TRACO 1:3, COM m2 3í,60 40.76 1.248,02 5968

1.3 MEIO.FIOS, CALÇADAS E RAMPAS

Í.3.1 MEIO-FrO

1.3.1.1 ESCAVACAO E ACERÍO MANUAL NA FAIXA DE 0.45M DE LARGURA P/ EXECUCAO OE MÉIO.FIO E SARJETA 670,92 6.07 4.072,48 7011
1.3.1.2 MEIO-FIO E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO Í5 MPA, 35 CM BASE X 30 CU AI-TURA, MOLOADO'IN 670.92 32,01 21.476.15 73763004
1.3.2 CALçADA

1.3.2.1 ESCAVACÂO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA (e=gcÍn) m3 30.57 40,47 1.237,17 780í I
1.3.2.2 REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE rn2 339,64 5,56 1.888,40 5622
1.3.2.3 LASÍRO DE BRITA (e=2cm) m3 6,79 94,20 639,62 74164t004

1.3.2.4 PISO (CALCADA) EM CONCRETO 12MPA TRACO í:3:5 (CIMENTO/AREFTBRIÍA) PREPARO MECANICO, fi2 339,64 34,12 12.947,O8 738921002
1.4 PAVIMENTAçÂO

1.4.1 Escârificação, rêgularização compac. subleito ín2 2.230,22 2.27 5.062,60 50000 - DER
1_4.2 Colchão dé argilâ p/ pav. Poliédrico (incl. Transp. Rodovia pavimêntada - 12Km) m2 3,09 6.891.38 532600 - DER

1.4.3 Eí.ação, carga, transp. assênt. cordão lat. pêdÍa p/ pâv. Poliódrico (incl. Tíansp. Rodovia pavimêntada - ísKm, nâo 736,66 4,12 5.98't,68 535200 - DER
1_4.4 EírâÉo, cârga, lransp. prêpaÍo e âssêntamenlo do poliedro (incl. Transp. Rodovie pãvimêntade - ísKm, não ín2 2.OO9,22 19,77 39.722.28 521450 - DER
1.4_5 Enchimento c/ argilâ p/ pav. poliédrico (incl. Transp. Rodovia pavimêntâdâ - í2Km) m2 2.230,22 1,35 3.0't0.80 532650 - DER

v.11',1201 í do4
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o ENTO ART/RRT ,r": 201tí75484 BDt COa,l De

Tomador: NoVA SANTA BARBARA qu. à-í61r., I do.brll d.20í5

PLANEJAi'ENTO URBANO l,lo do conlreto: í 022í59{9 / 20{4 8E,52% (hor.)

imênto: Pevlmêntáceo com lar d mêlo ío ê êm ruas do m de Nove Sânta Baóara - PR 76%

c30.60.í0.05.025 - rPPt

G)
C^,
Ê

ITEI,l oEscRçÃo Do sERvrço UNID.
PREC.U lT. TOÍAL

í.4.6 CompáciaÉo do pavimênto poliódrico m2 0,38 u7,48 532700 - DER

1.5 srNALrzAçÃo
1.5.1 PLACA ESMALTADA PARÁ IDENTIFI NR DE RUA. OIM 45X25CM 3,00 94,42 243,26 739í€,/002

1.5.2 TUBO GALVANIZÂDO PARA DE PLACAS (SINALI VERTTCAL) OE O 1. 112' (48,3MM) E un. 3,00 234,50 703,50

2 RUA AUGUSTO JOSÉ OE ABREU 6,í.889,41

2.1 SERVIçOS PRELIMINARES

2.1.1 SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA OE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E 999,56 0,39 389,83 7U72
DRENAGEM DE reUAS ruA/IAIS

2.2.1 GALERIAS

2.2.1.1 ESCAVACAO MEC VALA N ESCOR MAT 1A CAT C/RETROESCAV ATE 1,50M m3 123,25 5,89 725,94 3061

2.2.1.2 TUBO CONCRETO SIMPLES CLASSE .PS1 PB NBR-6890 DN 4OO MM P/AGUAS PLUVIAIS 85,O0 28,56 2.427,60 778í - insumos

2.2_1.3 ASSENTAMENTO DE TUBOS OE CONCRETO DIAMETRO = 400MM, SIMPLES OU ARMADO. JUNTA EM 85,00 26,74 2.272,90 73724
2.2.1.4 REATERRO DE VALA/CAVA SEM CONrnor-e oe coúpecTAÇÃo , uTtLtzANDo RETRo-ESCAVADE|RA E m3 106,59 11,84 1.262,03 73964/005

POÇOS OE VrSrrA
2.2.2.1 ESCAVACAO MEC VALA N ESCOR MAT 1 A CAT CYRETROESCAV ATE í ,sOM m3 2,72 5,89 16,02 306í
2.2.2.2 ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MACICO 5X1OX2OCM Í VEZ (ESPESSURA 2OCM}. ASSENTAOO COM 3,39 117,47 399.58 72131

2_2.2_3 FORMA TABUAS MADEIRA 3A P/ PECAS CONCRETO ARM, REAPR 2X. INCL MONTAGEM E DESMONTAGEM m2 2,00 58.88 117,76

112,00

74007t002

2.2.2.4 ARMACAO ACO CA-5O, D|AM.6,s (1/4) À 12,sMM(1/2) -FoRNEctfrENTo/ CoRTE(PERDA DE 1o%) / DoBRA / kg 13,13 8,53 742541002

2.2.2.5 CONCRETO FCK=1sMPA, PRÊPARO COM BETONÉlRA, SEM IÂNCAMENTO m3 0,14 386,25 54,08 6045

2.2.2.6 CONCRETO FCK=2sMPA, VIRÂDO EM BETONEIRÁ, SEM LANCAMENTO m3 0,11 408,93 44,98 73972t001

2.2.2.7 LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM ESTRUTURAS m3 0,25 111,49 27,47 74'1571003

2.2.2.8 LASÍRO DE BRITA m3 0,11 94,20 10,36 7116/t00/
2.2.2.9 IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA OE CIMÊNTO E AREIA (MEDIA), TRÁCO í:3, COM m2 1,83 40,76 71,59 5968

2.2.2.10 TUBO CONCRETO SIMPLES CLASSE. PS1 PB NBR489O DN 6OOMM P/AGUAS PLUVIAIS I,O0 52,73 52,73 779í - insumos

2.2.2.11 TAMPAO DE FERRO FUNOIDO. O = 60CM, 175KG, P = CHAMINÉ CX AREIÁ/POCO VISITA ASSENÍADO COM 1.00 701,24 701,24 a3Ê27

aÀxAs DÉ LlGAÇÃo

2.2.3.1 ESCAVACAO MEC VALA N ESCOR MAT 1A CAT C/REÍROESCAV ATE 1,50M m3 4,76 5,89 24,04 306í
2.2.3.2 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL í4X19X29 CM, (ESPESSURA í4CM), FgK = a,5 MPA, m2 7,40 88.78 656,S7 89478

2.2.3.3 FORMA TABUAS MAOEIRA 3A P/ PECAS CONCRETO ARM, REAPR 2X, INCL MONTAGEM E DESMONTAGEM m2 3,40 58,88 200,í9 74007t002

2.2.3.4 D|AM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECTMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA /ARMACAO ACO CA.sO, kg 24,64 8,53 210,18 74254tOO2

CONCRETO FCK=1sMPA. PREPARO COM BÉTONEIRA. SEM LANCAMENTO m3 0,24 386,25 92,70 6045
2.2.3.6 CoNCRETO FCK=251úPA, VIRADO EM BEÍoNElRÂ, SEM LANCAMENTo m3 0,20 408,93 81,79 73972J001

2.2.3.7 LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DÉ CONCRETO EM ESTRUTURAS m3 0,44 111,49 49,06 741571003

2.2.3.8 LASTRO DE BRITA o,24 94,20 22,61 7416/.t004

v.14120'l 2dê1

)

QUANT.

ín2

m2

un.

m3
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ÉNTO ART/RRT t{o: 20í t175484 BOt CO

TIOVA SANTA BARBARA qu..lr.íalra, I d..brll da 20í5
PLANEJAI/lENTO URBANO }I'do contr.to: í022159€9 / 20íil 88,52% (hore)

Pavlmcntacâo com mGlo ío ô êm rua3 do da Nov. S.nta Ba.ba[ - PR 74.,/.

ITEI/l DESCR|çÃO OO SERV|çO QUA}IT
PREÇ,UTlT. TOTAI

2.2.3.9 IMPERMEÂBILIZACAO OE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE CIMENÍO É AR€|A (MEOIA), TRACO 1:3, COM Ítr2 5.,(0 40,76 220,10 5968
2.2.4 BOCAS D€ LOBO

2.2.4.1 ESCÁVACAO MEC VALA N ESCOR MAT 1A CAT CJRETROESCAV AIE í,sOM m3 1í,,18 5.89 67,62 306'l
2.2_4.2 ALVENARIA oE BLOCOS OE CONCRETO ESTRUTUR^L 14X19x29 CM, (ESPESSURA 14CM), FBK = 4,5 MPÁl rn2 15,24 88,78 1.353.01 89478
2.2.4.3 FORMA TAAUAS MADEIRA 3A P/ PECAS CONCRETO ARM, REAPR 2X, INCL MONTAGEM E DESMONTAGEM n2 12,40 58,88 730,11 74007to02
2.2.4.4 ARMACAO ACO CA-s0. DIAM. 6.3 (r/4) À 

'2.5MM(1/2) 
-FORNECTMENTO/ CORTE(PERDA OE ÍO%) / OOBRA / kg 28,00 8,53 238,U 74254tOO2

2.2.4.5 CONCRETO FCK=15MPA, PRÊPARO COM BETONEIRA, SÉM LÂNCAMENIO m3 0,68 386,25 262,65 6045
2.2.4.6 CONCREÍO FCK=2sMPA, VIRADO EM SETONEIRA, SEM LANCAMENTO m3 0,60 408,93 245,36 73972t001
2.2.1.7 LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM ESTRUTUBâS m3 1,24 í't 1,49 142,71 74151tOO3
2.2.4.8 LASTRO DÊ BRITA m3 0,68 94,20 64,06 7416/.1004
2.2.4.9 IMPER TIEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA (MEOIA), TRÂCO 1:3, COM m2 12,U 40,76 515,21 5968
2.3 ME|O.F|OS, CALÇADAS E R MPAS

2.3_1 MErO-FrO

2.3.1.1 ÉSCAVACAO E ACERTO MANUAL NÂ FAIXA DE 0,45M DE LARGURA P/ EXECUCAO DE MEIO-FIO E SARJETA m 267,17 6,07 1.621,72 7011
2.3.1.2 MEIO.FIO E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO 15 MPA,35 CM EASE X 30 CM ALTURA, MOLDADO'IN 267,17 32,01 8.552,1'l 73763004
2.3.2 CALÇAOA

2.3.2.1

2.3.2.2

ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA (ê=gcín)

REGUTÂRIZACAO E COMPACTACAO MANUAL OE TERRENO COM SOQUETE
m3 20.53 40,47

5,56

830,85 780'18

m2 228,O8 1.260,12 5622
2.3.2.3 LASÍRO OE BRITA (6=2cm) m3 4,56 94,20 429,55 741út00/
2.3.2.4 PlSo (CALoADA) EM CONCRETO 12MPA TRACO 1:3:5 (CIMENTO/AREIAJBRITA) PREPARo MECANICO, m2 228.O8 38,12 8.694.41 7389?]002
2.3.3

2.3.3.1 ESCÂVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE íA CÂÍEGORIA (6=9cm) m3 1.U 40,47 71,46 78018
2.3.3.2 REGULÂRIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE ÍERRENO COM SOOUETE rn2 20,10 5,56 113,42 5622
2.3.3.3 I-ÂSTRO DE BRITA (o=2c.n) m3 0,41 ,20 38,62 74164ú1
2.3.3.4 PISO (CATCAoA) EM CONCRETO 12ÍrrPA TRACO 1:3:5 (CIMENTO/AREIÁ,/BRITA) PREPARO MECANICO. n2 20,40 38,12 777,65 738921002
2.4 PAVIMENTAÇÃO

2.4.1 Esceaificeçâo, rogularizeçáo compec. subl€ito m2 999,56 2,27 2.269,00 50000 - DER
2.4.2 Colúáo de argile p/ pav. Poliádrico (incl. Trenrp. Rodovie pevimontãda - í2Km) m2 999,56 3,09 3.088.M 532600 - DER
2.4.3 Ext açáo, c€Ea, lÍensp. a63€nl. cordào lal. p€dra d pev. Poliódrico (incl. Transp. Rodovia plvimêntâde - 15Km, náo 263,04 4,12 2.135,88 535200 - DER
2_4.4 Exlrâçào, c6r96, tran8p. preparo I a6§ontamênio do poliedro (lncl. Transp. Rodovla pavlmentâdá - 15Km, não n2 920.65 19,77 18.201,25 521450 - DER
2.4.5 Enchimshto d argila d pav. poll&rico (lnd. Transp. Rodovia pavimontada - l2KÍn) m2 999,56 1,35 1.349,4í 532650 - OER
2.4.6 CompscteÉo dê pevimonto poliéddco m2 999,56 0,38 379,83 532700 - DER

srNALrzAÇÃo
2.5.1 PIMTURÂ ACRILICA PARA SINALIZAçÀO HORIZONTAI EM PISO CIMENTADO (slmbolo lnremactonst do ecê§so, m2 2,48 27,98 80,58 84665
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ÊNTO ARÍ/RRT N': 20í 5,Í75,í84 BOI COM Oes 22

NOVA SANTA BARBARA uertâ-felra, I dê âbrll dê 2015 E 6rC.. dlC. !/ m.o.

88,52% (hora)PLANEJAMENTO URBANO N" do conlrato: í022í59.89 ,20íil

lEmpr€€ndlmênto: P.vlmontec.o com p.dr. lrr€gul.r, dÍênagêm pluvlal, mêlo Ílo ê aarrêlt ôm rua6 do munlclplo dô Nov! Santr Barbâr. - PR I 76%

ITEM DESCRTçÁO OO SERV|çO uNto. OUÂNT.
PREÇ.UNIT. TOÍAL

2.5.2 PLACA ESMALTÂDA PARÂ IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÔES 45X25CM 2,OO 94,42 í88,84 739't 6/002
2.5.3 PLACA oE slNALlzÁCAo EM CHAPA DÊ AlUMlNlo COM PINTURA REFIETIVÂ E = 2 MM (R-1 - pár.d. íú 0,60 7ú,7A 455,27 u721
2.5.4 ÍUBO GALVANIZADO PARA FIXAÇÃO DE PLACAS (SINAIIZAçÃO VERNCAL) OE O 1. 112" (48,3MM) E 2,ú 2U,54 469.08

TOTAL R§ í85.529,39

c30.@.10.05.02s - tPPr.

) NOVA SANTA BAREARA
Carimbo ê Assinâture

lvan Satihrrc Tagamt
Enoenhetro CMI

CREÁPR 1044O7D

v.141201 1do I e
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PREFEITIIRA MUNICIPAL DE NOVA SANTABÁRBARA '.
Rua Walfredo Bittencourt de oraes, no 222, Z(4313266.gí00,

CNPJ no 95.56.t.080/000i {0,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - paraná

Relatório Fotográfico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTABÁRBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Z14313266{100,

CNPJ no 95.56í.0801000í.60,
CEP 86250{00 - Nova Santa Bárbara - paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo paneNÁ

coRREspoNoÊrucn TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 2810412015.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pelo Sr. lvan Satihiro Tagami, Engenheiro Civil do Munlcípio, solicitando a
contratação de empresa especializada para execuçâo de pavimentaçáo com pedra
irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do município de Nova Santa
Barbara - PR, referente ao contrato de Repasse OGU n'
814640120141MAPÁ/CA|XA, Programa Planejamento Urbano, para que sejam
tomadas todas as providências necessárias para abertura de procedimento
licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

P pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brírbara, Paraná
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CORRESPONDÊNCIA INTERNÂ

Nova Santa Bárbara, 28104/2Ot5.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Coatabtlldade

Assunto: Contratação de empresa especlalizada para execução de
pavimentação con pedra irregular, drenagem pluvlâI, meio Íio e sarJeta
em ruaa do município de lYova Santa Barbara - pR.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contrataçáo de empresa especializada para execução de
pavimentaçáo com pedra irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em
ruas do município de Nova Santa Barbara - PR, conforme solicitação do Sr.
Ivan Satihiro Tagami, Engenheiro Civil do Município, referente ao contrato
de Repasse OGU n' 81464O12O14/MAPA/CAIXA, Programa Planejamento
Urbano, num valor previsto de R$ 185.529,39 (cento e oitenta e cinco mil,
quinhentos e vinte e nove reais e trinta e nove centavos), sendo o repasse no
valor de R$ 181.379,39 (cento e oitenta e um mil, trezentos e setenta e nove
reais e trinta e nove centavos), e a contrapartida do Município no valor de
R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e cinquenta reais).

Sendo o que se apresenta parâ o momento.

Atenciosamente,

Elalne Luditk dos Sanúos
Setor de Licitaçao

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CentÍo,l 43.326ó.8100, 8 - 8ó.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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DEPÂRTAMENTO DE CONTABILIDADE
CORRTSPOTÍDÊNCIA INTERNÂ

Em atenção à correspondência interna
expedida por Vossa Senhoria em data de 2g/Oal2õ15, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para contratação de
empresa especializada para execução de pavimentação com pedra irregular,
drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do municipio-de Nova óanta
Barbara - PR, conforme solicitaçáo do Sr. Ivan Satihiro Tãgami, Engenheiro
9t il ag MunicÍpio, referente ao contrato de Repasse O;CU no
8|464O|2OL4/MAPA/CAIXA, Programa planejamento Urüano, num valor
previsto de R$ 185.529,39 (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte e
nove reais e trintâ e nove centavos), sendo o repasse no valor de R$
181.379,39 (cento e oitenta e um mil, trezentos e setenta e nove reais e
trinta e nove centavos), e a contrapartida do Município no valor de R$
4.150,00 (quatro mil, cento e cinquenta reais).

Outrossim, informo que a Dotação
Orçamentária é:

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 28l04l2OL5.

Atenciosamente,

Lqurlta Campos
Contadora/CRC 5096lO-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.E100, E - 86,250-000 - Nova Sanra Bárbar4
Paraná - El - www.nsb.or.sov.br

05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
15.451.0120.01012m- Pavimentação de Vias Públicas, Construção de Meio
Fio, Sarjeta e Águas Pluviais;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 830; 840;
850;
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações; 870; 880; 897.



NOVA SANTA BARBARA
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamênto Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2810412015.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. lvan Satihiro
Tagami, Engenheiro Civil do Município, solicitando a contratação de empresa
especializada para execução de pavimentação com pedra irregular, drenagem
pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do município de Nova Santa Barbara - pR,
referente ao contrato de Repasse oGU n" B1464ol2o14tMApÁ/cAlxA,
Programa Planejamento Urbano, num valor previsto de R$ 1g5.S2g,39 (cento
e oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta e nove centavos),
sendo o repasse no valor de R$ 181.379,3g (cento e oitenta e um mil,
trezentos e setenta e nove reais e trinta e nove centavos), e a contrapartida
do Município no valor de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e cinquenta reais) e
informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão
orçamentária através da dotação:

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Gr dos Santos

Setor de Licita ES

Rua Walftedo Bittencourt de Mordes no 222, Cenho, Fone 43. 3266.E100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4
Paraná - www.nsb.Dr.sov.br

PREFEITURA MUNTCIPAL

05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
15.451.0120.01012m- Pavimentação de Vias Públicas, Construção de Meio
Fio, Sarjeta e Aguas Pluviais;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 830; 840;
850;
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçÕes; 870; 880; 897.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av. Walter Guimarâes da Costa no 5í2, Fone/Fax (043) 26ô.1222 - CNPJ N.o 9S.S6i.O8O/OOO160
Enail: pE!§U@o$!ê.qaEbr - Nova Santa Bárbara - paraná

Por fim, informa-se Erc o tipo de licitaçdo a ser adotad.o é o
previsto no art.45, § I", Incrso I, da lei retro citada.

E o parecer, S.M.J.

Noua Santa Barbara, 28 de Abril de 2015.

Perelra
48857
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E6lado do Prr.ná

CORRESPOI{DÊNCIA INTERNA

De:- Prefeito Munlclpal

Para: - Setor de Llcitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de TOMADA DE PREçO no 3/2O15, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada para execuçáo de
pavimentação com pedra irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em
ruas do município de Nova Santa Barbara - PR, normatizaçáo de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à á,rea, nos termos da Lei no 8666 de 2l de junho de 1,993.

Anexo ao presente, Portaria n" O7O/2014, designando os
membros da Comissáo de Licitaçáo. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitaçáo para as providencias
necessárias.

Nova Santa Bárb 28104/20ts.

pal

c

Rua Waltedo BittencouÍ de Moraes n'222, CeniElo, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa BárbaÍ4
Paraná - www.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADo Do PARANÁ

NOVA SANTA BÁRBARA 0t6

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, O ST.
CLAUDEMIR VALÉNO, no uso de suas atribulções legais, resolve:

POBTARIA no 070/2014

NOMEAR:

AÊ. 10. A Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros:

- Presidente: Nivaldir Silvestre - CI/RG no 5,304.068-3 -SSp/pR;

- Suplente: Sebastiãõ Bittencourt - CI/RG no 3.648.599-0 -SSP/PR;

- Membro: Madalena B.S. Carvalho - CI/RG no 5.740.921-5-SSP/PR;

- Suplente: Lidiane Silva Gonçalves - CI/RG no 9.288.3.14-2-SSP/PR;

- Membro: Maria José Rezende - CI/RG no 9.170.714-4-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CI/RG no2.254.409-8-SSPiPR.

- Membro: Robinson MaÉlns Coelho - CI/RG no 9,216.880-8-SSP/PR;

- Suplente: Weverton Trindade - CI/RG no 10.893.611-8-SSP/PR.

AÊ. 20. Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as

disposições em contrário.

,

Nova Santa Bárbara, 05 de novembro de 2014

RIO),i c

Rua WalÍredo Bitlencourt s, 222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR - 8 - 86.250-000
1A (43) 326S8í00 - El - E-mail: omnsb(Ansb.oÍ.oov.br - Site: www.nsb.pr.oov.br

t



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

NOVA SANTA BARBARA 0{?

ova

EDTTAL DE L|CITAçÃO
TOMADA DE PREçO no 3/20í5.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO Do PARANÁ, atTavés da
Comissão Permanente de Licitaçáo, torna Público que
fará realizar no dia 18 de maio de 20í5, às í4:00 horas,
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
sito à Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Baino
Centro, nesta cidade, licitação na modalidade TOMADA
DE PREçO, do MENOR PREçO GLOBAL, conforme se
especiÍica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
1810512015 às 14:00 Horas

OBJETO - Contratação de empresa especializada para execução de
pavimentação com pedra irregular, drenagem pluvial, meio Íio e
sarjeta em ruas do município de Nova Santa Barbara - PR.

VALOR MÁXIMO - R$ R$ 185.529,39, (cento e oitênta e cinco mil, quinhentos e
vinte e nove reais e trinta e nove centavos).

DOTAÇÃO -
05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
15.451.0120.01012m- Pavimentação de Vias Públicas, Construçáo de Meio Fio,
Sarjeta e Águas Pluviais;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 830; 840; 850;
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçóes; 870; 880; 897.

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8100 ou "e-mail" licitacao@nsb.or.oov.br ou
através do site www. nsb. pr.qov.br

Nova Santa Bárbara,28 de abril de 2015.

ida
gâ
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J*\..[q >.I-> h
Nivaldir Silvestre

Presidente da Comissão de Licitação
Poftaia no 0702014

-§-o-

.o

,b

Rua Walfredo BittencouÍt ds Moraes, 222 . E(0xx43) 3266-8í00 C.N.PJ. 95.561.080/0001{0
E-mail: licitacao@nsb.or.qov.br - Nova Santa Báíbãra - Paraná
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Ref. Tomada de Preços no 3/2015 - Contrataçáo de empresa
especializada para execuçáo de pavimentaçáo com pedra irregular,
drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do município de Nova Santa
Barbara - PR.

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta do contrato, atendem as exigências da Lei n" 8666193.

a-
[*]

Nova Santa Bárbara PR, 015.28 o4 o

Jurídico
Perelra

PREFEITURÂ MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADo Do PARÂNÁ

Departamento Juridico



PREFBTURA MUNICIPAL 0t9
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANÁ

TOMADE DE PREçO No 3/2015
Processo Administrativo n' 027 1201 5

Objeto: Contratação de
pavlmêntação com pedra
em ruas do municipÍo de

empÍesa eepeclalizada para execução de
irregular, drenagem pluvlal, meio Íio e 3arjêta

Nova Santa Barbara . PR.

Entrega dos Envelopes: Até às í3:30 horas do dia 18/05/20í5. Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - pR, Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Cenlro, Nova Santa BárbaÍa - pR.

Abertura dos Envelopes: Na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Bairo Centro, Nova Santa
Bárbara - PR, às í4:00 horas do dia 18/05/20í5.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO
PARANÁ, em atendimento a solicitação da Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de
Empregos, através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREçO, consoante a Lei
Federal no 8666/93 e posteriores alterações, tem a finalidade de receber propostas para a
contratação, pelo critério MENOR PREçO, POR LOTE, do objeto descrito no art. 10 e de acordo
com projeto em anexo e a Dotação:

DO ES

2015 30
20í 5 840
2015 850 05.001. 1 5.451.0120.1012 512
2015 870
2015 880 05.001. 1 5.451.0120.1012 504
2015 897 05.001. 1 5.451.0120.1012 718

í . DO OBJETO

1 .1 - Constitui objêto desta licitaçáo a ContÍatação de empresa
espêcializada para execução de pavimentação com pedra irregular, drenagem pluvial, meio
fio e sarjeta em ruas do município de Nova Santa Barbara - PR, conforme relaçáo de
quantitativo, cronograma físico financeiro, projetos, especiÍicaçóes técnicas, memoriais e infra-
estrutura anexa ao presente edital, dele fazendo parte conforme as especificaçÕes a seguir:

LOTE í
Obieto: Gontrataçâo de empresa especializada para execução de pavimentação com
pedra irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do munlclplo de Nova Santa
Barbara - PR.

Prazo de Execução: 06 (seis) Meses

Prazo de Vigência do Contrato: 08 (oito) meses.

Gapital social mínimo: R$ í8.552,93 (dezoito mil, quinhentos e cinguenta e dois reais e
noventa 6 três centavos).

Garantia de Manuten deP ta: R$ I 00 um mil oitocentos e cin uenta e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenúo, Fone 43. 3266.8100, CEP - E6.250-0OO Nova Santa Btubar4 paÍaná -
www.nsb.pr.sov.br

I

Exercício da despesa lConta da despesa lFuncional lFonte de recurso

los.oor.rs.asr.o'tzo.1o1z lo

los.oor.rs.+sr.0120.1012 lso+

los.oor.ts.lsr.ot2o.1012 lo



PREFEITURA IUUNICIPAL

ESTÂDO DO PARANÁ

NOVA SANTA BÁRBARA

cinco reais).

Preço máximo: R$ i95.529,39, (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte e nove
reais e trinta e nove centavos).

í,2. Entende-se por obra semelhante a que apresenta complêxidadê
tecnológica e operacional aos serviços de pavimentaçãorrêvestimento previsto no objeto
deste edital equivalente ou superior a:

- Exoeriência em Execucão de Pavimentacão com oedra irreoular.

1.3. A execução desta obra compreende a disponibilização dos equipamentos
de obra, Íerramentas e equipamentos de segurança, bem como o Íornecimento de todos os
materiais, acessórios, mão de obra, com todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista,
previdenciária, securitária e civil, necessárias a completa e perfeita execuçáo da obra.

2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas com a execução do objeto do edital em epígrafe serão financiadas

com os seguintes recursos orçamentários:

- Contrato de Repasse OGU n' 814640|2O14|MAPA/CA|XA, Programa
Planejamento Urbano, no valor de R$ 18í.379,39 (cento e oitenta e um mil, trezentos e setenta
e nove reais e trinta e nove centavos), que serão pagos conforme execução da Obra e
medições feitas pelo Município.

- Contrapartida do Município no valor de R$ 4.í 50,00 (quatro mil, cento e
cinquenta reais), que serão pagos conforme execução da Obra e medições feitas pelo Município.

3 - COND|çOES DE PARTTCTPAçÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação

a) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administraçáo e Previdência do Paraná -
SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n' I e n' 2), ou;

b) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 2'l de junho de
''1993 e suas alteraçóes, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado
de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes
n" 1 e n' 2), ou;

c) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, §
2o da Lei no 8.666/93.

3.2 - Está impedido (a) de participar da licitação:

a) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

b) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto sêja dirigente, gêrente, acionista ou detentor de
mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou
subcontratado;

2
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c) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitai ou impedida
de contratar com o licitador.

d) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

e) consórcio de empresas.

3.3 - Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejei@o de todas.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

4.1. Os envelopes I e ll, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAÇÃO referente à habilitação,
e PROPOSTA, deverão ser entregues até na data, horário e local indicados neste Edital,
devidamente fechados e opacos, identificados na face de cada qual com os seguintes dizeres:

í) - ENVELOPE "I" - DOCUMENTOSDC XÃEILITÃçF
PREFEITURA IIUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA OE PREçOS No 3/20í5
NOME DA PROPRONENTE:
ENDEREçO OO PROPONENTE:
2) - ENVELOPE "[" - PROPOSTA DE PREçO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS No 3/2015
NOME DA PROPRONENTE:
ENDEREçO DO PROPONENTE:

4.2. Não será concedido prazo suplementar para a apresentação dos envelopes, nem
permitida à alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, ou alnda correção do que
constar nos documentos ou propostas.

5 - DO TrPO, PREÇO E COND|çÕES DE PAGATUENTO:

5.1. A licitaçáo será realizada sob o regime de empreitada por mênor preço, por lote, sem reajuste
de preços.

5.2. O valor máximo admitido na presente licitação será de R$ 185.529,39, (cênto e oitenta e
cinco mil, quinhentos e vinte e nove reais ê trinta e nove centavos),

5.3. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As Íaturas parciais não poderáo possuir valores inÍeriores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
40% (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovaçáo da folha de medição.

5.4. Nenhum pagamento isentará a empreiteira das responsâbilidades contratuais, nem implicará
na aprovação deÍinitiva dos serviços correspondentes.

5.5. Fica estabelecido que o Município poderá a qualquer momento, alterar ou intenomper a
execução das obras, modificando ou rescindindo o contrato, pagando neste caso, à empreiteira

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraú -
www.nsb.pr.gov,br

3



PREFEITURA IVUNICIPAL
052NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

contratada, somente os serviços executados até a data da rescisão, com o devido desconto dos
percentuais do INSS bem como o expressamente determinado pela Lei no. 8.666/93.

6 . PRAZO DE ENTREGA DA OBRA:

6.1. O prazo máximo para execução da obra, objeto da presente licitação, será o previsto no item
1 deste edital.

6.2. O prazo de execução é improrrogável, salvo ocorrência de força maior ou caso Íortuito, que
deverão ser Íormalmente justiÍicados, Íicando a critério da administraçáo, a aceitação ou não
dessa justificativa.

7 . DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE NO 1

Os licitantes deverão apresentar no ENVELOPE l, devidamente fechado e
inviolado, os documentos abaixo relacionados que deverá ser apresentado em original, ou por
qualquer processo de cópia autenticada, por cartório compêtentê ou servidor da
Administração. As Íolhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4 (2'l,O X 29,7cm) e a de
rosto deverá conter a mesma indicaçáo do ENVELOPE No 1. O volume preferencialmente
encadernado com tipo espiral, deverá conter o índice dos documentos com as páginas
correspondentes, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da
proponente.

7.1 - QUANTO A HABILITAÇÃO JURíDICAI

7.1.1 - Certificado de Cadastro, nas condiÇÕes exigidas pela Lei no

8.666 de 21 de junho de í993 e suas alteraçÕes, no setor de Cadastros e Obras do Licitador, ou,
na Secretaria de Estado de Adminiskação do Paraná (SEAP), ou ainda em qualquer outro órgão
ou entidade da Administração Pública, com Certificado em vigência na data limite estabelecida
para o recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02).

7,1.2 Declaração, sob penas da lei, que náo mantém em seu quadro
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, náo mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de '16 (dezesseis)
anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Modelo no 09 - Anexo).

7.1.3 RegistÍo comercial, no caso de empresa individual ou ato
constitutivo, estatuto ou contrato social êm vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores ou inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis
acompanhado de prova da diretoria em exercício, com o ramo de atividades compatível com o
objeto deste edital.

7.2 - QUANTO A REGULARIDADE FISGAL:

7 .2.1 - Prcva de Regularidade com as Fazendas:

a) Federal mediante apresentação de certidão negativa
de débitos de tributos e a certidão negativa de inscrição em dívida ativa da Uniáo emitida
pela Procuradoria da Fazenda Nacional da sede da empresa;

b) Estadual mediante a apresentação de certidão de
regularidade fiscal e certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela

respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do Estado da sede da empresa;

4
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) Municipal mediante a apresentação de certidão
negativa emitida pela rgspectiva secretaria de Fazenda do Município da sêde da empresa;

OBS: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/de
regularidade fiscal e a certidão negativa de divida ativa forem
unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

7 .2.2 - Prova de regularidade de débito para com o Sistema de
Seguridade Social (INSS); ou Certidão Negativa dL Debitos aos Tributos Federais e a Divida Ativa
da União, conÍorme Portaria Conjunta n" í7S1 de O2l1OlZO,l4.

7.2.3 - Prova da situação regular perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

7.2.4 - Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - prova
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943. (NR).

7.3 - QUANTO A HABILITAçÃO TÉCNICA:

7.3.í - Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia CREA;

7.3.2 - Declaração assinada pelo responsável
técnico e representante legal da empresa proponente, que utilizará
materiais de boa qualidade constante no memorial descritivo a serem
utilizados na execuçáo da obra;

7.3.3
documentos (Modelo n' 03 - Anexo);

Declaraçáo dê recebimento de

7.3.4 - Atestado de visitâ (Modelo n' 04 -
Anexo) exoedido oelo licitador. Ê recomendado à proponente, quando da
visita ao local da Obra, que obtenha, por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os
custos associados com a visita ao local da Obra seráo arcados
integralmente pela própria proponente;

7.3.5 - Relação de veÍculos, máquinas e equipamentos a serem
disponibilizados para execução da Obra, em todas as suas fases, constando o nome, número do
RG, assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do registro CREA, e
assinatura do engenheiro habilitado, com apresentação da declaração formal de sua
disponibilidade, sob pena de não habilitação. Mesmo que não conste no edital, relação mínima de
veiculos, maquinas e equipamentos, a proponente deverá apresentar, sob pena de inabilitação.
(Modelo no 10 - Anexo).

Rua Walfredo Bittcncourt de Moncs no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.E100, CEP - E6.250400 Nova SaDta B&bar4 Paraná -
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Obs. - O profissional representante do proponente, devidamente
habilitado junto ao CREA, será autorizado pelo licitador a entrar em suas propriedades com a
finalidade de proceder à visita e inspeçáo. A proponente será responsável por danos pessoais
(fatais ou náo), perdas ou prejuízos materiais e qualquer outra perda, dano, custos e despesas
causados, os quais não teriam ocorrido senão pelo exercício dessa autorização.
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7.5.í - Declaraçáo expressa do responsável legal da proponente
participante de que a mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou
concordata ou impedida de licitar, e, nem e objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgáos da administraçáo pública estadual direta ou
indireta.

7.5.3 - Comprovação do capital social, integralizado e registrado
na forma da lei, de valor igual ou superior ao estabelecido no item í.1, para proponente brasileira
ou valor equivalente na moeda do país de origem para empresa estrangeira, considerada para
conversáo a taxa de càmbio, tipo comercial, para venda estabelecida pelo Banco Central em vigor
a 30 (trinta) dias anteriores a data limite estabelecida para o recebimento da proposta (envelope
n' 01 e 02) pela Comissão:

7.5.3 - Como Garantia de Manutenção de Proposta a licitante deverá
oferecer caução em moeda corrente brasileira, carta de fiança bancária ou seguro-garantia no
valor estipulado no item 1.1 deste edital. Este documento deverá constar no Envelope no 01.

1.5.3.'l - A garantia de manutenção da proposta deverá ser efetuada
nos termos do Art. 56, § 10, I, ll e lll da Lei no 8.666/93. Caso a proponente apresente a garantia

Rua Waltedo Bittencourt de Moraes no 222, CentÍo, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubara Paraná -
www.nsb.pr.eov.br

6

OBS: Caso as certidões de regularidade não apresentem a data de
validade, serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias após a data de emissão das
mesmas.

7.4 - ATESTAOO DE EXECUçÃO DE OBRA:

7.4.'l - Apresentar atestado de profissional com vínculo permanente
com a.empresa, comprovando a execução de no mínimo, uma obra semelhante de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior a solicitado no item '1.2, inclusive anexando
respectiva ceÉidão de acervo técnico emitido pelo CREA.

7.4.2 - Declaração de responsabilidade técnica indicando o
responsável técnico pela execução da obra (Modelo no 05 - Anexo), até o seu recebimento
definitivo pelo Contratante. O mesmo náo poderá ser substituído sem expressa autorização e
anuência do Contratante.

Obs. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo
técnico como responsável técnico por mais de uma proponente.

7.4.3 - Comprovação de vínculo através de registro em carteira e ficha
de registro ou contrato de prestaçáo de serviços, entre o responsável técnico pela execução da
obra e a proponênte. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social.

7.5 . QUANTO À QUnUrtClçÃO eCOtÔrurcA FTNANCETRA:

estpoo oo penaruÁ

7.5.2 - Oeclaração de que concorda com todas as condições
estabelecidas no presente edital e documentos pertinentes, bem como, de lnexistência de fato
superueniente impeditivos da habilitaçáo (Modelo n' 06 - Anexo).

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente,
para a data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelope n' 01 e 02), através
de índices oficiais especÍficos para o caso;
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mediante cheque, este deverá ser nominal ao licitador e depositado em conta corrente específica,
ficando a habilitação condicionada à sua compensação.

7.5.3.2 - A garantia de manutenção da proposta oferecida pela
proponente vencedora ser-lhe-á devolvida quando o termo de Contrato de Empreitada for flrmado.
A garantia de manutençáo de proposta das demais proponentes serão devolvidas dentro dos
trinta dias seguintes à celebração do termo de Contrato de Empreitada mediante requerimento por
escrito.

7.5.3.3 - A proponente perderá a garantia de manutenção da
proposta quando:

ESTADO DO PARÂNÁ

A proposta deverá ser apresentadâ no ENVELOPE ll, devidamente
lacrado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados, em uma via, ordenado em um
volume distinto, que deverá ser apresentado em oÍiginal. As folhas deveráo, preferivelmente, ser
do Tamanho A4, e a de rosto deverá conter a mesma indicação do Envelope no 2. O volume
preferencialmente encadernado com o tipo espiral, deverá conter um índice dos documentos com
as páginas correspondentes, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento
credenciado da proponente.

E.l . CARTA-PROPOSTA DE PREçO

Deverá ser apresentada a proposta de preços (Modelo n'07 -
Anexo) datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas.
A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de
empreitada a preços fixos e sem direito a reajustes. A Carta-Proposta deverá conter:

a) Razão Social, endereço, telefone, 'fac-simile", E-mail, e o CNPJ
da proponente;

b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com
respectiva assinatura;

c) Data;
d) Preço Global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em

algarismos e por extenso;
e) Prazo de execução do objeto;
f) Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados à

partir da data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (Envelopes no'1 e no 2), pela Comissão de Licitação;

055

a) retirar os envelopes n' 1 - habilitação preliminar elou n 2 -
proposta de preços durante as Íases do certame licitatório, sem justificativa aceita pela comissão
de licitação;

b) no caso de serihe adjudicado o objeto licitado e não proceda,
dentro do prazo estipulado, à assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da
garantia de execução.

8 - DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE No 2

g) Declaração da empresa proponente de que aceita todos os
termos do presente Edital e de que na sua proposta estáo
considerados todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis
de equipamento, seguros, inclusive encargos trabalhistas e
sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas
exigidas por normas oficiais, taxas e impostos, que possam influir
direta ou indiretamente no custo de execução das obras/serviços.

www.nsb.or.sov.br
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8.1.2 - Em casos excepcionais, previamente à expiraçáo do prazo
original de validade da proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes, umá pronogação
especíÍlca no prazo de validade. A solicitação e as respostas deveráo ser feitas poi escrito. No
caso de a proponente Íecusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será
rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo soiicitado, não sêrá permitido
modificar a respectiva proposta, nem sequêr argüir fuiuramente qualquer alteração de preços.

8.1.3 - Serão desclassificadas as propostas
de interpretação dúbia, as preenchidas a lápis, as que oferecerem
vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes, as que não
estiverem assinadas, as que estiverem em desacordo com o solicitado e as
que apresentarem preços acima dos estabelecidos no presente Edital, ou
manifêstamente inexeqúíveis, não atendendo as disposições dos Artigos 44
e 48 da Lei no. 8.666/93.

8.1.4 - A Proposta deverá ser datilografada
ou digitada por meio informatizado, redigida de forma clara, em língua
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem
omissões, inegularidades ou defeitos de linguagem que dificultem a
interpretação e o julgamento, além de ser datada e assinada pelo
representante legal e pelo responsável técnico da empresa proponente.

8.2 - PLANTLHA DE SERVTçOS

8.2.'l - Deverá ser apresentada uma Planilha de Serviços (Modelo n"
08 - Anexo), datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá
conter:

a) Razão Social;
b) Município, objeto e projeto;
c) Data;
d) Discriminaçâo dos serviços, unidades de medida, quantidades,

preços unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global;
e) Nome, RG no e assinatura do responsável legal pela empresa,

bem como o nome, número do registro do CREA e assinatura do
Engenheiro responsável.

Obs. - A proponente deverá preencher a Planilha de Serviços
relacionando os preços unitários e o parcial. O preço parcial é Íesultante da multiplicação das
quantidades, Íornecidas pelo licitador, pelo respectivo preço unitário. O subtotal proveniente da
soma dos preços parciais, e o preço global é resultante da soma dos preços subtotais.

8,2,2 - Descrição dos Serviços e Quantidâdes

8.2.2.1 - O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as
quantidades seráo fornêcidas pelo licitador (Anexo). O rol de serviços e as quantidades
fornecidas pelo licitador náo poderão ser alteradas pela proponente. Também é vedada a
inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de serviços e de
quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassiÍicaçáo.

8.2.3 - Preços Unitários

Rua Walfredo BittencouÍt de Moracs no 222, Centm, Fooe 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta Bfubara, Paraná -

8.2.3.'l- Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de
Serviços, na coluna 'PREÇO UNITÁRIO'e deverão ser apresentados para cada serviço, em
conÍormidade com o projeto, as especiÍicações e as demais peças fornecidas pelo licitador.
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8.2.3.2 - Deverão estar incluídos nos preços unitários materiais,
equipamentos, testes, aparelhos, ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra,
dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária,
infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administraçáo, lucro e quaisquer outras despesas
necessárias náo especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execuçáo da Obra.

8.2.3.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela
Comissão de Licitação, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que
demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para a obra.

8.2.3.4 - A composição de preços, referidas no item anterior, deverão
ser entregues por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo improrrogável de 48
(quarenta e o,to) horas após o recebimento da solicitação.

8.3 - D|SPOSIçÕES REFERENTES A PROPOSTA DE PREçOS

8.3.2 - Fica entendido que os projetos, peças gráficas,
especificaçóes, memoriais e todos os demais documentos são complementares entre si, de modo
que qualquer detalhê que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado
e válido.

8.3.3 - Nenhuma reivindicaçáo por parte da proponente para
pagamento adicional será considerada se deconer de erro ou má interpretação, pela mesma, do
objeto do lote, do Edital, das peças gráÍicas, das especificações técnicas, memoriais e/ou dos
demais documentos da licitação.

8.3.4- Não será aceito preço para instalação de canteiro e
mobilizaçáo com valor superior a 2% (dois por cento) do preço global da proposta de preços.

g. RECEPçÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

9.1 - No dia, na hora e no local fixados neste edital, a Comissão de
Licitação receberá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará,
juntamente com os representantes que assim o desejarem, o envêlope no 2, que contem a
proposta de preços, e procederá a abertura dos envelopes no í, que contem a documentação
que será submetida à análise da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

9.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e
inviolados, o representante da empresa que não for membro integrante da diretoria, deverá
apresentar à Comissáo de Licitação, Carta Credencial com firma reconhecida, que lhe outorgue
poderes legais junto à mesma, caso queira opinar ou participar ativamente da sessão (Modelo no

02 - Anexo), ou através de Procuração passada em Cartório.

9.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma
proponente, sob pena de inabilitação das proponentes que o mesmo represente.

9
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8.3.'t - A apresentação da proposta de preços na licitação será
considerada como evidência de que a proponente examinou completamente os projetos,
especiÍicações, e demais documentos, que os comparou entre si, e que obteve as informações
necessárias e satisÍatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de
preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços
completa e satisfatória.
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10.5 - Se todas as proponêntes forem inabilitadas a Comissão de
Licitação poderá fixar as proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentação de nova
documentação.

10.6 - Será comunicado diretamente às proponentes através dos
meios usuais de comunicaçáo (edital, "fac- símilê', E-mail, e/ou outro) o resultado do exame da
habilitação preliminar.

11 - ABERTURA DOS ENVELOPES No 2 - PROPOSTA DE PREçOS

11.1 - Na data e hora fixados para a reuniáo de abertura dos
envelopes no 2, a Comissão de Licitação devolverá, mediante protocolo, às proponentes
inabilitadas os respectivos envelopee no 2, fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada
não se fizer representar na sessão, será devolvido pelos meios convencionais, após a
homologaçáo da licitaçâo.
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9.4 - Na hora marcada para a entrega dos envelopes no í e no 2 e
aberto o primeiro, mais nenhum será recebido.

9.5 - Em nenhuma hipótese será concedido pÍazo paru apresentaçáo
ou substituição de documentos exigidos e inseridos nos envelopes no i e no'2, ressalvados os
erros e omissões sanáveis, de natureza secundária, que náo constitua um desvio significativo,
contanto que essa relevància _náo prejudique ou afete a classificação relativa de- qualquei
proponente. contudo, êxistem tipos de enos ou omissões básicas, quê por sua gravidade, são
considerados insanáveis, por exemplo: falta de assinatura em áocumentos, nã proposta de
preços, na planilha de serviços, e no cronograma fÍsico-financeiro. Assinatura aposta poiexemplo
por elemento náo credenciado ou não habilitado, ou ainda, a não apresentaçáo de garantia de
manutenção de proposta,

9.6 - Após a rubrica dos documentos pela Comissáo de Licitação e
pelos presentes que assim o desejarem, a mesma cientiÍicará aos interessados que o resultado
da análise da HABILITAÇÃO PRELIMINAR e a data da sessáo de abertura dos envelopes no 2
serão comunicados diretamente as proponentes através dos meios usuais de comunicação
(edital, "fac-simile', E-mail, publicação na imprensa oficial).

9.7 - Será lavrada Ata circunstanciada da reunião de recepção e
abertura das propostas (envelopes no 1 e no 2), que registrará as reclamaçóes, observaçóes e
demais oconências, e será assinada pela comissão de Licitaçáo e demais proponentes
participantes que assim o desejarem.

ío - ANÁL|SE DOS OOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO pRELtMtNAR

'10.1 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar
qualquer documento exigido ou em desacordo com este edital.

'10.2 - Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou
com bonão, e/ou com prazo de validade vencido, será considerado nuto e sem validade para esta
licitação.

10.3 - Não seráo aceitos protocolos em substituiÉo a documentos.

atenda às exigên.i". 
".t.o.tlti.'.t""Jí"11t':;rada 

habilitada a proponente cuja documentação
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à abertura dos enveropes ,lJ;1 à3i?:i:,["i,:ST:íii]i,tit?ã'3,Í,t"="tÍ,iÍ;Tn"j"J:
proponente, o objeto, o preço grobar, o prazo de execuçáo e o prazo de varidade de cada
proposta, que será rubricada pela comissáo de Licitaçáo e por cada representante das
propo-nêntes presentes que assim o desejarem, sendo após lavrada Ata circunstanciada da
reunião de abertura, que registrará as reclamaçóes, observàçóes e oconências e será assinada
pela comissão de Licitaçáo e pelos representanies das propoÃentes que assim o desejarem.

11.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, a
p91lssão de Licitaçáo não mais poderá desclassificar as proponenies por motivos reiacionados à
habilitação preliminar, salvo em razáo de fato superveniente ou conhecido após a análise dos
documentos de habilitação preliminar.

í2 . JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

12.1 - A Comissão de Licitação avaliará, julgará e classificará as
propostas de preços e elaborará um relatório de suas conclusões, o quai será encaminhado à
autoridade competente para as demais providências.

12.2 - O critério a ser utilizado será a da proposta de menor preço,
por lote, desde que cumprido o exigido no edital.

12.3 - A Comissão de Licitação fará a conferência da planilha de
serviços, que contém a descriçáo dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários.
Constatado erro aritmético ou o não cumprimento do estabelecido no ltem l, com relação à
variação do percentual pré-estabelecido para o valor de cada item (30%), serão efetuadas as
devidas correções obedecendo-se os critérios Íixados neste edital. Se a proponente não aceitar a
correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada.

12.4 - Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo
preço unitário, o preço unitário prevalecerá a menos que, na opiniáo da Comissáo de Licitação,
exista erro grosseiro e óbvio de pontuação decimal do preço unitário. Neste caso o preço parcial
cotado prevalecerá e o preço unitário será conigido.

12.5 - No caso em que houver uma discrepância entre o valor do
subtotal indicado na planilha de serviços e o valor subtotal conferido, prevalecerá o valor
conferido.

12.6 - No caso em que houver uma discrepância entre o preço global
indicado na planilha de serviços e o preço global analisado, prevalecerá o preço global analisado.

12,7 . Será desclassificada:

12.7.1 - A Proposta elaborada em desacordo com o presente edital,
a que proponha qualquer oferta de vantagens náo previstas neste edital, ou preço ou vantagens
baseadas nas ofertas das demais proponentes;

12.7 .2 - A proposta que apresente preços unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero;

12.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexeqüÍvel pela
Comissão de Licitação, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de
executar o contrato ao preço de sua oÍerta;
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